NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – TOMADA DE PREÇOS Nº 50/2014
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Tomada de Preços nº 50/2014, que tem por objeto  Serviços de recuperação e limpeza de aguadas em diversos municípios, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 1:

No item 4.2.2.3 - Qualificação Técnica na alínea c.1) Escavação, carga e transporte mecânico de material granular, considerando-se que são os serviços de recuperação de aguadas, pode ser substituído por um item de Escavação e Transporte de material de 1ª categoria mais outro item de carga e descarga de solo de 1ª categoria?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Márcio Machado Figueiredo Silva esclarece que:

Quanto ao item de Qualificação Técnica que consta no item 4.2.2.3 do edital alínea c.1 - Escavação, carga e transporte mecânico de material granular, se poderá ser aceito em separado os serviços descritos, esta área técnica entende que sim, desde de que seja obedecida as quantidades mínimas que consta no edital.
QUESTIONAMENTO 2:

Considerando-se que os serviços serão executados em várias localidades, verificamos que na memória de cálculo não foi considerada a mobilização e desmobilização dos equipamentos para essas localidades. A CODEVASF irá pagar a parte esta mobilização e desmobilização itinerante? 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Márcio Machado Figueiredo Silva esclarece que:

A CODEVASF não arcará com custos adicionais que não estejam descriminados na planilha orçamentária, cabendo exclusivamente à empresa vencedora do certame os custos extras de movimentação dos equipamentos.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001562/2014-58.
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